
ApreensÃ£o, ArrecadaÃ§Ã£o e DestinaÃ§Ã£o de Bens do Acusado na Lei de
Drogas

DescriÃ§Ã£o

O sistema jurÃdico brasileiro, especialmente no tocante aos crimes de trÃ¡fico ilÃcito de drogas,
estabelece um regime rigoroso de apreensÃ£o, arrecadaÃ§Ã£o e destinaÃ§Ã£o de bens vinculados Ã 
prÃ¡tica delitiva. Trata-se de um mecanismo que vai muito alÃ©m da simples puniÃ§Ã£o individual do
criminoso, funcionando como instrumento de desarticulaÃ§Ã£o de organizaÃ§Ãµes criminosas e de
desencorajamento da atividade ilÃcita atravÃ©s da subtraÃ§Ã£o patrimonial.

A legislaÃ§Ã£o que governa estes institutos encontra-se nos artigos 60 a 64 da Lei 11.343/2006 (Lei
de Drogas), os quais se articulam com as normas processuais penais e com princÃpios constitucionais
de proteÃ§Ã£o ao direito de propriedade. Compreender este regime Ã© fundamental para concursos
pÃºblicos nas Ã¡reas de direito penal, processo penal, ministÃ©rio pÃºblico e magistratura.

Fundamentos Constitucionais e PrincÃpios Informadores

O confisco de bens em crimes de trÃ¡fico de drogas encontra amparo constitucional no artigo 243 da
ConstituiÃ§Ã£o Federal, que estabelece:

â€œAs propriedades rurais e urbanas de qualquer regiÃ£o do PaÃs onde forem localizadas culturas
ilegais de plantas psicotrÃ³picas ou a exploraÃ§Ã£o de trabalho escravo na forma da lei serÃ£o
expropriadas e destinadas Ã  reforma agrÃ¡ria e a programas de habitaÃ§Ã£o popular, sem qualquer
indenizaÃ§Ã£o ao proprietÃ¡rio e sem prejuÃzo de outras sanÃ§Ãµes previstas em lei, observado, no
que couber, o disposto no art. 5Âº.â€•

Embora esse artigo refira-se especificamente Ã s terras onde se cultiva plantas psicotrÃ³picas, ele
consagra o princÃpio de que bens utilizados em crimes de drogas sÃ£o passÃveis de confisco em
favor da UniÃ£o. Este fundamento se estende para todos os bens que constituem produto ou proveito
destes crimes.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: A decisÃ£o sobre confisco de bens Ã© uma questÃ£o que
transcende a mera condenaÃ§Ã£o penal. Ã‰ uma medida de carÃ¡ter administrativo-penal
que visa desarticular estruturas criminosas e recuperar para o Estado o patrimÃ´nio
desviado atravÃ©s da ilicitude.

Conceitos Fundamentais: Produto e Proveito do Crime
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Antes de adentrar os procedimentos especÃficos, Ã© essencial distinguir duas categorias
fundamentais:

Produto do Crime: Refere-se aos bens que resultam diretamente da atividade criminosa. No contexto
de trÃ¡fico de drogas, exemplifica-se: a prÃ³pria droga apreendida, instrumentos utilizados no preparo
ou acondicionamento, veÃculos utilizados no transporte, embarcaÃ§Ãµes, aeronaves. Ã‰ o que foi
obtido como resultado imediato da conduta delitiva.

Proveito do Crime: Compreende os valores monetÃ¡rios e benefÃcios econÃ´micos derivados do
crime. Exemplo clÃ¡ssico: o dinheiro obtido com a venda de drogas ilÃcitas. Trata-se do
enriquecimento decorrente da atividade criminosa, ainda que indiretamente.

A Lei 11.343/2006 contempla ambas as modalidades em seu artigo 60, ao referir-se a â€œbens,
direitos ou valores sejam produto do crime ou constituam proveito dos crimes previstos nesta Lei.â€•

OBSERVAÃ‡ÃƒO IMPORTANTE: O confisco nÃ£o se limita aos bens que se enquadram
nas categorias acima descritas. O artigo 63-F introduz um mecanismo de confisco
expandido, conforme analisaremos adiante, permitindo a decretaÃ§Ã£o de perda de bens
correspondentes Ã  diferenÃ§a entre o patrimÃ´nio do condenado e aquele compatÃvel
com seu rendimento lÃcito.

A ApreensÃ£o Inicial como Medida AssecuratÃ³ria

Requisitos para DecretaÃ§Ã£o

O artigo 60 da Lei 11.343/2006 estabelece que o juiz, a requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico,
assistente de acusaÃ§Ã£o ou mediante representaÃ§Ã£o da autoridade de polÃcia judiciÃ¡ria,
poderÃ¡ decretar a apreensÃ£o e outras medidas assecuratÃ³rias nos casos em que haja
suspeita de que os bens sejam produto ou proveito do crime.

Neste contexto, Ã© importante compreender que a apreensÃ£o inicial Ã© uma medida cautelar, nÃ£o
definitiva. Ela se baseia em mera suspeita, nÃ£o em certeza. O padrÃ£o probatÃ³rio exigido Ã© mais
baixo do que aquele necessÃ¡rio para a condenaÃ§Ã£o definitiva.

A procedimentalizaÃ§Ã£o desta medida segue as normas do CÃ³digo de Processo Penal,
especialmente os artigos 125 e seguintes, que tratam do sequestro. Isso significa que a apreensÃ£o
deve respeitar as garantias processuais inerentes Ã s medidas cautelares, tais como:

FundamentaÃ§Ã£o adequada
Possibilidade de contraditÃ³rio posterior
Proporcionalidade
Necessidade
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SuspensÃ£o da Medida AssecuratÃ³ria

O artigo 60, Â§ 4Âº confere ao juiz a possibilidade de suspender a ordem de apreensÃ£o ou
sequestro, ouvido o MinistÃ©rio PÃºblico, quando a execuÃ§Ã£o imediata puder comprometer as
investigaÃ§Ãµes. Trata-se de exceÃ§Ã£o importante que reconhece a necessidade de flexibilidade
procedimental em casos de investigaÃ§Ãµes complexas, particularmente aquelas envolvendo
organizaÃ§Ãµes criminosas.

O Direito de ComprovaÃ§Ã£o da LÃcitude da Origem

RegulamentaÃ§Ã£o Processual

Um dos dispositivos mais importantes para a proteÃ§Ã£o dos direitos dos acusados Ã© o artigo 60, Â§
5Âº, que estabelece:

â€œDecretadas quaisquer das medidas previstas no caput deste artigo, o juiz facultarÃ¡ ao acusado
que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente provas, ou requeira a produÃ§Ã£o delas, acerca da origem
lÃcita do bem ou do valor objeto da decisÃ£o, exceto no caso de veÃculo apreendido em transporte de
droga ilÃcita.â€•

Este dispositivo consagra um princÃpio fundamental: a presunÃ§Ã£o relativa de ilicitude cede
espaÃ§o Ã  possibilidade de prova em contrÃ¡rio. NÃ£o se trata de presunÃ§Ã£o absoluta de que
o bem Ã© produto do crime. O acusado tem o direito de demonstrar que a origem do bem Ã©
absolutamente lÃcita.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO CRÃ•TICO: Observa-se uma exceÃ§Ã£o importante: no caso de
veÃculo apreendido em transporte de droga ilÃcita, nÃ£o hÃ¡ possibilidade de
demonstraÃ§Ã£o de lÃcitude. Trata-se de uma presunÃ§Ã£o absoluta (juris et de jure) de
instrumentalidade, em que a conduta de transporte de droga em veÃculo jÃ¡ caracteriza
violaÃ§Ã£o da lei, independentemente de outras consideraÃ§Ãµes.

ConsequÃªncias da ComprovaÃ§Ã£o de LÃcitude

O artigo 60, Â§ 6Âº prescreve que, provada a origem lÃcita do bem ou do valor, o juiz decidirÃ¡ por
sua liberaÃ§Ã£o, ressalvado o direito de terceiro de boa-fÃ©. Novamente, a exceÃ§Ã£o refere-se a
veÃculos em transporte de droga ilÃcita.

Este dispositivo reconhece um princÃpio elementar de justiÃ§a: nenhuma pessoa pode ser
permanentemente privada de sua propriedade legÃtima por mera suspeita. A prova de lÃcitude Ã©,
portanto, liberatÃ³ria.
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Tratamento Especial de Moedas Estrangeiras e Valores
MobiliÃ¡rios

O artigo 60-A introduz regime especÃfico para moedas estrangeiras, tÃtulos, valores mobiliÃ¡rios e
cheques, refletindo a necessidade de lidar com a complexidade dos crimes de trÃ¡fico internacional e
de lavagem de dinheiro frequentemente associados.

ConversÃ£o Imediata

A regra fundamental Ã© a conversÃ£o imediata em moeda nacional. Esta medida visa evitar
flutuaÃ§Ãµes cambiais e facilitar a administraÃ§Ã£o dos valores.

CustÃ³dia em InstituiÃ§Ã£o Financeira

Moedas estrangeiras em espÃ©cie devem ser encaminhadas a instituiÃ§Ã£o financeira ou equiparada
para alienaÃ§Ã£o conforme previsto pelo Conselho MonetÃ¡rio Nacional. Caso a alienaÃ§Ã£o seja
impossÃvel, a moeda serÃ¡ custodiada pela instituiÃ§Ã£o financeira atÃ© decisÃ£o sobre seu destino.

DestruiÃ§Ã£o ou DoaÃ§Ã£o

ApÃ³s decisÃ£o sobre o destino, se verificada a inexistÃªncia de valor de mercado, os espÃ©cimes
podem ser destruÃdos ou doados Ã  representaÃ§Ã£o diplomÃ¡tica do paÃs de origem. Esta
disposiÃ§Ã£o Ã© particularmente relevante para moedas obsoletas ou de circulaÃ§Ã£o muito restrita.

OBSERVAÃ‡ÃƒO: O artigo 60-A, Â§ 4Âº contempla valores apreendidos antes da entrada
em vigor da Medida ProvisÃ³ria 885/2019, que estivessem custodiados no Banco Central,
com transferÃªncia para a Caixa EconÃ´mica Federal. Embora essa medida transitÃ³ria jÃ¡
tenha expirado, ela exemplifica a preocupaÃ§Ã£o legislativa com a regulaÃ§Ã£o ordenada
dos valores.

ComunicaÃ§Ã£o Imediata da ApreensÃ£o de Bens
Instrumentais

O Rol de Bens PassÃveis de ApreensÃ£o Instrumental

O artigo 61 estabelece um rol especÃfico de bens cuja apreensÃ£o deve ser imediatamente
comunicada ao juÃzo competente:

VeÃculos
EmbarcaÃ§Ãµes
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Aeronaves
Quaisquer outros meios de transporte
MaquinÃ¡rios
UtensÃlios
Instrumentos
Objetos de qualquer natureza utilizados para a prÃ¡tica dos crimes definidos na Lei

Note-se que a redaÃ§Ã£o atual (apÃ³s alteraÃ§Ãµes legislativas) refere-se a bens utilizados â€œpara
a prÃ¡tica, habitual ou nÃ£o, dos crimes definidos nesta Leiâ€•, expandindo significativamente o
escopo da apreensÃ£o instrumental.

Procedimento de ComunicaÃ§Ã£o

A apreensÃ£o deve ser imediatamente comunicada pela autoridade de polÃcia judiciÃ¡ria responsÃ¡vel
pela investigaÃ§Ã£o ao juÃzo competente. Trata-se de obrigaÃ§Ã£o processual que assegura o
controle judiciÃ¡rio desde o inÃcio.

O Procedimento de AlienaÃ§Ã£o: Prazos e Etapas
Fundamentais

Prazo e PrincÃpios Basilares

O artigo 61, Â§ 1Âº estabelece que no prazo de 30 dias contados da comunicaÃ§Ã£o, o juiz
determinarÃ¡ a alienaÃ§Ã£o dos bens apreendidos, com a exceÃ§Ã£o das armas, que serÃ£o
recolhidas conforme legislaÃ§Ã£o especÃfica.

Este prazo Ã© imperativo. Trata-se de obrigaÃ§Ã£o do juiz, nÃ£o de mera faculdade. O MinistÃ©rio
PÃºblico, conforme Â§ 9Âº, deve fiscalizar o cumprimento desta regra.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: O artigo 61, Â§ 10 estende a regra estabelecida no Â§ 1Âº a
todos os tipos de bens confiscados, nÃ£o apenas Ã queles de uso imediato. Isso
reforÃ§a o carÃ¡ter obrigatÃ³rio e universal do procedimento.

DocumentaÃ§Ã£o e Requisitos da AlienaÃ§Ã£o

O artigo 61, Â§ 2Âº prescreve que a alienaÃ§Ã£o serÃ¡ realizada em autos apartados, dos quais
constarÃ£o:

ExposiÃ§Ã£o sucinta do nexo de instrumentalidade entre o delito e os bens apreendidos
DescriÃ§Ã£o e especificaÃ§Ã£o dos objetos
InformaÃ§Ãµes sobre quem tiver os bens sob custÃ³dia
Local em que se encontrem
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Este requisito de fundamentaÃ§Ã£o detalhada serve mÃºltiplos objetivos: assegura transparÃªncia,
permite controle posterior, facilita a rastreabilidade e fundamenta a decisÃ£o subsequente.

AvaliaÃ§Ã£o dos Bens

Procedimento Avaliativo

O artigo 61, Â§ 3Âº estabelece que o juiz determinarÃ¡ a avaliaÃ§Ã£o dos bens apreendidos, realizada
por:

OpÃ§Ã£o 1: Oficial de justiÃ§a, no prazo de 5 dias a contar da autuaÃ§Ã£o

OpÃ§Ã£o 2: Avaliador nomeado pelo juiz (quando necessÃ¡rios conhecimentos especializados), em
prazo nÃ£o superior a 10 dias

A flexibilidade procedimental reconhece que bens heterogÃªneos podem requerer avaliaÃ§Ãµes
diferenciadas. Um imÃ³vel de alto valor ou propriedade intelectual pode exigir expertise nÃ£o disponÃ­
vel na estrutura de justiÃ§a convencional.

HomologaÃ§Ã£o do Valor

O artigo 61, Â§ 4Âº prescreve que o juiz intimarÃ¡:

Ã“rgÃ£o gestor do Funad
MinistÃ©rio PÃºblico
Interessado

Todos tÃªm prazo de 5 dias para se manifestarem. ApÃ³s dirimidas eventuais divergÃªncias, o juiz
homologarÃ¡ o valor atribuÃdo aos bens.

OBSERVAÃ‡ÃƒO IMPORTANTE: Este procedimento assegura que trÃªs atores relevantes
(o Estado representado pelo Funad, o Ã³rgÃ£o acusador e o interessado) tenham
oportunidade de questionar a avaliaÃ§Ã£o. Trata-se de mecanismo de controle e de
proteÃ§Ã£o contra avaliaÃ§Ãµes manifestamente errÃ´neas.

Modalidades de Venda

Venda em Hasta PÃºblica

O artigo 61, Â§ 11 estabelece que bens mÃ³veis e imÃ³veis devem ser vendidos por meio de
hasta pÃºblica, preferencialmente por meio eletrÃ´nico, assegurada a venda pelo maior lance, por
preÃ§o nÃ£o inferior a 50% do valor da avaliaÃ§Ã£o judicial.

Este requisito de preÃ§o mÃnimo Ã© crucial. NÃ£o se trata de alienaÃ§Ã£o a qualquer preÃ§o, mas
de proteÃ§Ã£o ao interesse pÃºblico. O piso de 50% da avaliaÃ§Ã£o previne vendas manifestamente
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prejudiciais aos interesses financeiros da UniÃ£o.

RegularizaÃ§Ã£o de VeÃculos, EmbarcaÃ§Ãµes e Aeronaves

O artigo 61, Â§ 13 prescreve que as autoridades de trÃ¢nsito ou Ã³rgÃ£o congÃªnere competente para
registro, bem como secretarias de fazenda, devem proceder Ã  regularizaÃ§Ã£o dos bens no prazo
de 30 dias, ficando o arrematante isento do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores.

Este dispositivo Ã© de importÃ¢ncia capital. O arrematante nÃ£o responde por dÃ©bitos do antigo
proprietÃ¡rio. O estado nÃ£o pode transferir para o novo proprietÃ¡rio responsabilidades tributÃ¡rias
alheias. Esta Ã© uma condiÃ§Ã£o essencial para que bens pÃºblicos possam ser vendidos.

ProibiÃ§Ã£o de CobranÃ§a de Multas e Encargos

O artigo 61, Â§ 14 reforÃ§a e generaliza esta proteÃ§Ã£o: â€œEventuais multas, encargos ou
tributos pendentes de pagamento nÃ£o podem ser cobrados do arrematante ou do Ã³rgÃ£o
pÃºblico alienante como condiÃ§Ã£o para regularizaÃ§Ã£o dos bens.â€•

Trata-se de norma de proteÃ§Ã£o ao comprador, impedindo que o Ã³rgÃ£o alienante transfira
responsabilidades tributÃ¡rias.

Novos Identificadores

O artigo 61, Â§ 15 autoriza a emissÃ£o de novos identificadores dos bens, facilitando a circulaÃ§Ã£o
do bem no mercado lÃcito.

Uso Operacional de Bens pela PolÃcia: O Artigo 62

Fundamento e Requisitos

O artigo 62 permite que Ã³rgÃ£os de polÃcia judiciÃ¡ria, militar e rodoviÃ¡ria utilizem bens
apreendidos, desde que comprovado o interesse pÃºblico nessa utilizaÃ§Ã£o. Este regime
representa uma alternativa Ã  alienaÃ§Ã£o imediata em casos onde o bem Ã© relevante para
operaÃ§Ãµes policiais.

Os requisitos para tal uso sÃ£o:

ComprovaÃ§Ã£o de interesse pÃºblico
AutorizaÃ§Ã£o judicial
Oitiva do MinistÃ©rio PÃºblico
PrÃ©via avaliaÃ§Ã£o dos bens

Papel do Funad e Prioridades
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O artigo 62, Â§ 1Âº-A (inserido por alteraÃ§Ã£o legislativa) prescreve que o juÃzo deve cientificar o
Ã³rgÃ£o gestor do Funad para que, em 10 dias, avalie a existÃªncia do interesse pÃºblico e indique o
Ã³rgÃ£o que deve receber o bem.

O artigo 62, Â§ 1Âº-B estabelece uma prioridade: â€œTÃªm prioridade, para os fins do Â§ 1Âº-A
deste artigo, os Ã³rgÃ£os de seguranÃ§a pÃºblica que participaram das aÃ§Ãµes de investigaÃ§Ã£o
ou repressÃ£o ao crime que deu causa Ã  medida.â€•

Esta disposiÃ§Ã£o reconhece que Ã© mais eficiente que o bem permaneÃ§a sob controle daqueles
que jÃ¡ o conhecem e estÃ£o envolvidos nas operaÃ§Ãµes relacionadas.

DocumentaÃ§Ã£o e DescriÃ§Ã£o

O artigo 62, Â§ 2Âº prescreve que a autorizaÃ§Ã£o judicial de uso deverÃ¡ conter:

DescriÃ§Ã£o do bem
Respectiva avaliaÃ§Ã£o
IndicaÃ§Ã£o do Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pela utilizaÃ§Ã£o

PreservaÃ§Ã£o da ConservaÃ§Ã£o

O artigo 62, Â§ 3Âº estabelece que o Ã³rgÃ£o responsÃ¡vel pela utilizaÃ§Ã£o do bem deverÃ¡ enviar
ao juiz periodicamente, ou a qualquer momento quando solicitado, informaÃ§Ãµes sobre seu estado
de conservaÃ§Ã£o.

Trata-se de mecanismo de accountability, assegurando que o bem nÃ£o seja depreciado alÃ©m do
razoÃ¡vel.

Certificado ProvisÃ³rio de Registro e Licenciamento

O artigo 62, Â§ 4Âº prescreve que, quando a autorizaÃ§Ã£o recair sobre veÃculos, embarcaÃ§Ãµes
ou aeronaves, o juiz ordenarÃ¡ ao Ã³rgÃ£o de registro a expediÃ§Ã£o de certificado provisÃ³rio de
registro e licenciamento em favor do Ã³rgÃ£o ao qual tenha deferido o uso, ficando este livre do
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores atÃ© o trÃ¢nsito em julgado da decisÃ£o que
decretar o perdimento em favor da UniÃ£o.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: O certificado Ã© â€œprovisÃ³rioâ€• e sua vigÃªncia estÃ¡
atrelada ao resultado final do processo. Se o perdimento nÃ£o for decretado em favor da
UniÃ£o, o bem deverÃ¡ ser devolvido ao proprietÃ¡rio legÃtimo.

IndenizaÃ§Ã£o por DepreciaÃ§Ã£o Anormal

Os artigos 62, Â§ 5Âº e Â§ 6Âº estabelecem um mecanismo importante de justiÃ§a comutativa. Se, no
momento do levantamento, for verificado que o bem sofreu depreciaÃ§Ã£o superior Ã quela esperada
pelo transcurso do tempo e uso, o interessado pode requerer nova avaliaÃ§Ã£o.
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Constatada a depreciaÃ§Ã£o anormal, o ente federado ou entidade que utilizou o bem indenizarÃ¡
o detentor ou proprietÃ¡rio dos bens.

Este dispositivo reconhece que nÃ£o Ã© justo que um proprietÃ¡rio legÃtimo, cujo bem foi utilizado em
operaÃ§Ãµes policiais, suporte uma depreciaÃ§Ã£o nÃ£o decorrente do mero transcurso do tempo.

O DepÃ³sito em Dinheiro e a GestÃ£o de Valores: Artigo 62-A

InstituiÃ§Ã£o DepositÃ¡ria

O artigo 62-A estabelece que o depÃ³sito em dinheiro de valores referentes ao produto da
alienaÃ§Ã£o ou a numerÃ¡rios apreendidos deve ser efetuado na Caixa EconÃ´mica Federal, por
meio de documento de arrecadaÃ§Ã£o especÃfico.

Esta centralizaÃ§Ã£o em instituiÃ§Ã£o Ãºnica garante rastreabilidade, seguranÃ§a e facilita a gestÃ£o
centralizada dos valores.

TransferÃªncia para o Tesouro Nacional

O artigo 62-A, Â§ 1Âº prescreve que os depÃ³sitos devem ser transferidos pela Caixa EconÃ´mica
Federal para a conta Ãºnica do Tesouro Nacional, independentemente de qualquer formalidade,
no prazo de 24 horas contado do momento da realizaÃ§Ã£o do depÃ³sito.

Este mecanismo Ã© de extrema relevÃ¢ncia. Os valores nÃ£o permanecem em depÃ³sito judicial
tradicional, mas sÃ£o integrados aos cofres pÃºblicos. Isso tem implicaÃ§Ãµes importantes para a
execuÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria e para a disponibilidade de recursos pÃºblicos.

TransformaÃ§Ã£o em Pagamento Definitivo

O artigo 62-A, Â§ 3Âº estabelece que, na hipÃ³tese de decretaÃ§Ã£o do perdimento em favor da
UniÃ£o, o valor do depÃ³sito serÃ¡ transformado em pagamento definitivo, respeitados os direitos
de eventuais lesados e terceiros de boa-fÃ©.

Note-se a ordem de prioridade implÃcita: o perdimento Ã© efetivado, mas respeitam-se direitos de vÃ­
timas (indenizaÃ§Ãµes) e terceiros de boa-fÃ©.

Controle e ReversÃ£o

O artigo 62-A, Â§ 5Âº obriga a Caixa EconÃ´mica Federal a manter o controle dos valores
depositados ou devolvidos, assegurando rastreabilidade administrativa.

O artigo 62-A, Â§ 4Âº prescreve que valores devolvidos pela Caixa EconÃ´mica Federal, por decisÃ£o
judicial, devem ser efetuados como anulaÃ§Ã£o de receita do Funad no exercÃcio em que ocorrer a
devoluÃ§Ã£o.
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A SentenÃ§a e a DecisÃ£o Final sobre os Bens: Artigo 63

ConteÃºdo ObrigatÃ³rio da SentenÃ§a

O artigo 63 estabelece que, ao proferir a sentenÃ§a, o juiz deve decidir sobre:

Inciso I: O perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido ou objeto de medidas
assecuratÃ³rias

Inciso II: O levantamento dos valores depositados em conta remunerada e a liberaÃ§Ã£o dos bens
utilizados nos termos do artigo 62

OBSERVAÃ‡ÃƒO CRÃ•TICA: Observe-se que o artigo prescreve que o juiz â€œdecidirÃ¡
sobreâ€•, nÃ£o â€œpoderÃ¡ decidirâ€•. Trata-se de obrigaÃ§Ã£o, nÃ£o de faculdade. A
sentenÃ§a incompleta sobre estes pontos seria deficiente.

ReversÃ£o ao Funad

O artigo 63, Â§ 1Âº estabelece que bens, direitos ou valores apreendidos ou objeto de medidas
assecuratÃ³rias, apÃ³s decretado seu perdimento em favor da UniÃ£o, serÃ£o revertidos
diretamente ao Funad (Fundo Nacional de SeguranÃ§a PÃºblica).

Trata-se de dispositivo de grande importÃ¢ncia financeira e polÃtica. O Funad, criado pela Lei
10.633/2002, Ã© a entidade gestora dos bens provenientes de crimes. Compreender sua estrutura e
funcionamento Ã© essencial.

ComunicaÃ§Ã£o ao Ã“rgÃ£o Gestor

O artigo 63, Â§ 2Âº prescreve que o juiz remeterÃ¡ ao Ã³rgÃ£o gestor do Funad relaÃ§Ã£o dos bens,
direitos e valores declarados perdidos, indicando:

O local em que se encontram
A entidade ou Ã³rgÃ£o em cujo poder estejam

Esta comunicaÃ§Ã£o Ã© necessÃ¡ria para que o Funad assuma o controle e proceda Ã 
destinaÃ§Ã£o conforme legislaÃ§Ã£o vigente.

ComunicaÃ§Ã£o Ã  Senad

O artigo 63, Â§ 4Âº (alterado por legislaÃ§Ã£o posterior) prescreve que, transitada em julgado a
sentenÃ§a condenatÃ³ria, o juiz do processo, de ofÃcio ou a requerimento do MinistÃ©rio PÃºblico
, remeterÃ¡ Ã  Senad (Secretaria Nacional de PolÃticas sobre Drogas, atualmente integrada ao
MinistÃ©rio da JustiÃ§a e SeguranÃ§a PÃºblica) relaÃ§Ã£o dos bens declarados perdidos, com as
mesmas informaÃ§Ãµes.
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PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Note-se a duplicidade de comunicaÃ§Ã£o: ao Funad e Ã 
Senad. Isso reflete a estrutura administrativa brasileira, em que mÃºltiplos Ã³rgÃ£os tÃªm
responsabilidades relacionadas.

Prazo de ReversÃ£o AutomÃ¡tica

O artigo 63, Â§ 6Âº estabelece um mecanismo importante de seguranÃ§a jurÃdica:

â€œNa hipÃ³tese do inciso II do caput, decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias do trÃ¢nsito em
julgado e do conhecimento da sentenÃ§a pelo interessado, os bens apreendidos, os que tenham sido
objeto de medidas assecuratÃ³rias ou os valores depositados que nÃ£o forem reclamados serÃ£o
revertidos ao Funad.â€•

Trata-se de prescriÃ§Ã£o de fato (nÃ£o prescriÃ§Ã£o jurÃdica stricto sensu). ApÃ³s um ano da
sentenÃ§a transitada em julgado, se ninguÃ©m reclamar os bens, eles sÃ£o automaticamente
revertidos ao Funad.

Direitos de Terceiros de Boa-FÃ©: Artigo 63-B

Conceito e AplicaÃ§Ã£o

O artigo 63-B estabelece um princÃpio fundamental de proteÃ§Ã£o:

â€œO juiz determinarÃ¡ a liberaÃ§Ã£o total ou parcial dos bens, direitos e objeto de medidas
assecuratÃ³rias quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constriÃ§Ã£o dos bens,
direitos e valores necessÃ¡rios e suficientes Ã  reparaÃ§Ã£o dos danos e ao pagamento de
prestaÃ§Ãµes pecuniÃ¡rias, multas e custas decorrentes da infraÃ§Ã£o penal.â€•

Este dispositivo reconhece que nem sempre toda a propriedade de uma pessoa Ã© fruto de crime. HÃ¡
bens legÃtimos que podem estar constritos por erro processual ou por estarem vinculados a pessoas
que teriam direito a eles.

A â€œlicitude de origemâ€• deve ser comprovada, invertendo o Ã´nus em favor daquele que possui o
bem. Uma vez comprovada, a liberaÃ§Ã£o Ã© obrigatÃ³ria.

LimitaÃ§Ãµes: ReparaÃ§Ã£o e Multas

A liberaÃ§Ã£o, contudo, nÃ£o Ã© absoluta. MantÃ©m-se a constriÃ§Ã£o de bens â€œnecessÃ¡rios e
suficientes Ã  reparaÃ§Ã£o dos danos e ao pagamento de prestaÃ§Ãµes pecuniÃ¡rias, multas e custas
decorrentes da infraÃ§Ã£o penal.â€•

Trata-se de ponderaÃ§Ã£o entre direitos: o direito de propriedade cede ante a necessidade de
reparaÃ§Ã£o de danos Ã s vÃtimas e ao Estado.
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DestinaÃ§Ã£o dos Bens Confiscados: Artigo 63-C

Ã“rgÃ£o Competente

O artigo 63-C prescreve que compete Ã  Senad, do MinistÃ©rio da JustiÃ§a e SeguranÃ§a PÃºblica,
proceder Ã  destinaÃ§Ã£o dos bens apreendidos e nÃ£o leiloados em carÃ¡ter cautelar, cujo
perdimento seja decretado em favor da UniÃ£o.

Este dispositivo refere-se aos bens que nÃ£o foram leiloados judicialmente (nos termos do artigo 61),
mas que posteriormente tiveram seu perdimento decretado. Trata-se de mecanismo residual de
destinaÃ§Ã£o.

Modalidades de DestinaÃ§Ã£o

A Senad pode proceder Ã  destinaÃ§Ã£o por meio de:

AlÃnea a: LicitaÃ§Ã£o

AlÃnea b: DoaÃ§Ã£o com encargo a entidades ou Ã³rgÃ£os pÃºblicos, bem como a comunidades
terapÃªuticas acolhedoras que contribuam para o alcance das finalidades do Funad

AlÃnea c: Venda direta, observado o disposto no inciso II do caput do artigo 24 da Lei 8.666/1993

OBSERVAÃ‡ÃƒO: A menÃ§Ã£o a comunidades terapÃªuticas Ã© particularmente
significativa, refletindo a polÃtica pÃºblica de tratamento de dependÃªncia. Bens
confiscados podem, portanto, ser destinados a entidades que trabalhem com dependÃªncia
quÃmica, reforÃ§ando a visÃ£o multidimensional do combate ao trÃ¡fico.

LicitaÃ§Ã£o e Preco MÃnimo

O artigo 63-C, Â§ 1Âº prescreve que a alienaÃ§Ã£o por meio de licitaÃ§Ã£o deve ser realizada na
modalidade leilÃ£o, para bens mÃ³veis e imÃ³veis, independentemente do valor de avaliaÃ§Ã£o,
isolado ou global.

A venda Ã© â€œassegurada pelo maior lance, por preÃ§o nÃ£o inferior a 50% do valor da
avaliaÃ§Ã£o.â€•

Novamente, observa-se o piso de 50%, reforÃ§ando a proteÃ§Ã£o ao interesse pÃºblico.

Publicidade do Edital

O artigo 63-C, Â§ 2Âº estabelece que o edital do leilÃ£o serÃ¡ amplamente divulgado em jornais de
grande circulaÃ§Ã£o e em sÃtios eletrÃ´nicos oficiais, principalmente no municÃpio em que serÃ¡
realizado, dispensada a publicaÃ§Ã£o em diÃ¡rio oficial.
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Esta disposiÃ§Ã£o moderniza o procedimento, reconhecendo que publicaÃ§Ã£o em diÃ¡rio oficial
nÃ£o alcanÃ§a potenciais compradores. A divulgaÃ§Ã£o ampla Ã© imperativa.

O artigo 63-C, Â§ 3Âº prescreve que, nas alienaÃ§Ãµes realizadas por meio de sistema eletrÃ´nico da
administraÃ§Ã£o pÃºblica, a publicidade dada pelo sistema substitui a publicaÃ§Ã£o em diÃ¡rio
oficial e em jornais de grande circulaÃ§Ã£o, simplificando procedimentos.

AlienaÃ§Ã£o de ImÃ³veis

O artigo 63-C, Â§ 4Âº prescreve que, na alienaÃ§Ã£o de imÃ³veis, o arrematante fica livre do
pagamento de encargos e tributos anteriores, sem prejuÃzo de execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o
ao antigo proprietÃ¡rio.

Novamente, nÃ£o se transferem responsabilidades tributÃ¡rias alheias ao comprador.

AlienaÃ§Ã£o de VeÃculos, EmbarcaÃ§Ãµes e Aeronaves

O artigo 63-C, Â§ 5Âº prescreve que na alienaÃ§Ã£o destes bens devem ser observadas as
disposiÃ§Ãµes dos Â§Â§ 13 e 15 do artigo 61 (regularizaÃ§Ã£o em 30 dias, isenÃ§ao de multas e
encargos anteriores, emissÃ£o de novos identificadores).

ProibiÃ§Ã£o de CobranÃ§a de Encargos

O artigo 63-C, Â§ 6Âº reforÃ§a a proibiÃ§Ã£o geral: â€œAplica-se Ã s alienaÃ§Ãµes de que trata este
artigo a proibiÃ§Ã£o relativa Ã  cobranÃ§a de multas, encargos ou tributos prevista no Â§ 14 do art. 61
desta Lei.â€•

ConvÃªnios

O artigo 63-C, Â§ 7Âº autoriza a Senad a celebrar convÃªnios ou instrumentos congÃªneres com
Ã³rgÃ£os e entidades da UniÃ£o, Estados, Distrito Federal, MunicÃpios, bem como com comunidades
terapÃªuticas, â€œa fim de dar imediato cumprimento ao estabelecido neste artigo.â€•

Esta disposiÃ§Ã£o abre caminho para parcerias pÃºblico-privadas no contexto de destinaÃ§Ã£o de
bens confiscados, desde que voltadas para objetivos de polÃtica pÃºblica.

ContrataÃ§Ã£o da Iniciativa Privada

O artigo 63-C, Â§ 8Âº prescreve que, â€œobservados os procedimentos licitatÃ³rios previstos em lei,
fica autorizada a contrataÃ§Ã£o da iniciativa privada para a execuÃ§Ã£o das aÃ§Ãµes de
avaliaÃ§Ã£o, de administraÃ§Ã£o e de alienaÃ§Ã£o dos bens.â€•

Reconhece-se, assim, que nÃ£o Ã© necessÃ¡rio que o Estado execute diretamente todas essas
atividades. Terceiros podem ser contratados mediante licitaÃ§Ã£o.
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RegulamentaÃ§Ã£o e Valores MÃnimos: Artigo 63-D

O artigo 63-D prescreve que compete ao MinistÃ©rio da JustiÃ§a e SeguranÃ§a PÃºblica
regulamentar os procedimentos relativos Ã  administraÃ§Ã£o, preservaÃ§Ã£o e destinaÃ§Ã£o dos
recursos provenientes de delitos e atos ilÃcitos, bem como estabelecer os valores abaixo dos quais
se deve proceder Ã  destruiÃ§Ã£o ou inutilizaÃ§Ã£o.

Este artigo reconhece que nem todos os bens compensam administrativamente leiloar. Valores muito
pequenos podem ter custo administrativo superior ao valor do bem. Para estes casos, a
regulamentaÃ§Ã£o estabelecerÃ¡ limiares de destruiÃ§Ã£o ou inutilizaÃ§Ã£o.

Integralidade do Produto: Artigo 63-E

O artigo 63-E estabelece princÃpio fundamental:

â€œO produto da alienaÃ§Ã£o dos bens apreendidos ou confiscados serÃ¡ revertido integralmente
ao Funad, nos termos do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 243 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, vedada a sub-
rogaÃ§Ã£o sobre o valor da arremataÃ§Ã£o para saldar eventuais multas, encargos ou tributos
pendentes de pagamento.â€•

A palavra â€œintegralmenteâ€• Ã© significativa. NÃ£o hÃ¡ deduÃ§Ãµes. NÃ£o hÃ¡ sub-rogaÃ§Ã£o
(transferÃªncia de dÃ©bito) sobre o valor.

O parÃ¡grafo Ãºnico prescreve: â€œO disposto no caput deste artigo nÃ£o prejudica o ajuizamento de
execuÃ§Ã£o fiscal em relaÃ§Ã£o aos antigos devedores.â€•

Assim, multas e tributos serÃ£o cobrados do antigo proprietÃ¡rio por via de execuÃ§Ã£o fiscal, nÃ£o
sendo descontados do produto da alienaÃ§Ã£o.

Confisco Expandido: O Artigo 63-F

InovaÃ§Ã£o Legislativa

O artigo 63-F introduz um mecanismo que representa expansÃ£o significativa do poder confiscatÃ³rio
estatal:

â€œNa hipÃ³tese de condenaÃ§Ã£o por infraÃ§Ãµes Ã s quais esta Lei comine pena mÃ¡xima
superior a 6 (seis) anos de reclusÃ£o, poderÃ¡ ser decretada a perda, como produto ou proveito do
crime, dos bens correspondentes Ã  diferenÃ§a entre o valor do patrimÃ´nio do condenado e aquele
compatÃvel com o seu rendimento lÃcito.â€•
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Trata-se de confisco de patrimÃ´nio nÃ£o diretamente vinculado ao crime especÃfico, baseado na
ideia de que o condenado possui riqueza incompatÃvel com seus rendimentos lÃcitos.

Este mecanismo Ã© prÃ³ximo Ã quele previsto em legislaÃ§Ã£o sobre corrupÃ§Ã£o e crimes contra a
administraÃ§Ã£o pÃºblica, reconhecendo que criminosos sofisticados frequentemente revestem o
produto do crime sob aparÃªncia de patrimÃ´nio legÃtimo.

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO: Este artigo representa um afastamento significativo do princÃpio
de legalidade em sua acepÃ§Ã£o mais estrita. NÃ£o se confisca apenas o bem que foi
instrumento do crime, mas qualquer bem cuja origem nÃ£o possa ser satisfatoriamente
explicada pelo condenado. HÃ¡ aqui um deslocamento do Ã´nus da prova em favor da
acusaÃ§Ã£o.

Requisitos de AplicaÃ§Ã£o

O artigo 63-F, Â§ 1Âº estabelece que a decretaÃ§Ã£o da perda fica condicionada Ã  existÃªncia de
elementos probatÃ³rios que indiquem:

Conduta criminosa habitual, reiterada ou profissional do condenado, OU
Sua vinculaÃ§Ã£o a organizaÃ§Ã£o criminosa

Estes requisitos funcionam como limitadores Ã  aplicaÃ§Ã£o indiscriminada do confisco expandido.
NÃ£o se aplica a condenados ocasionais, mas apenas Ã queles com padrÃ£o criminoso persistente ou
estruturado.

Conceito de PatrimÃ´nio

O artigo 63-F, Â§ 2Âº prescreve: â€œPara efeito da perda prevista no caput deste artigo, entende-se
por patrimÃ´nio do condenado todos os bens:â€• (seguido de enumeraÃ§Ã£o nÃ£o transcrita por
incompletude do texto).

O conceito de patrimÃ´nio Ã© amplo, compreendendo nÃ£o apenas bens tangÃveis, mas direitos,
valores mobiliÃ¡rios, participaÃ§Ãµes societÃ¡rias, etc.

Direito Ã  Prova

O artigo 63-F, Â§ 3Âº prescreve: â€œO condenado poderÃ¡ demonstrar a inexistÃªncia da
incompatibilidade ou a procedÃªncia lÃcita do patrimÃ´nio.â€•

Assim, embora o Ã´nus probatÃ³rio incida sobre o condenado (demonstrar lÃcitude), hÃ¡
asseguramento do direito Ã  prova. NÃ£o se trata de presunÃ§Ã£o irrefutÃ¡vel.

ConvÃªnios com Entidades Antidrogas: Artigo 64
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O artigo 64 prescreve que a UniÃ£o, por intermÃ©dio da Senad, poderÃ¡ firmar convÃªnios com
Estados, Distrito Federal e organismos orientados para:

PrevenÃ§Ã£o do uso indevido de drogas
AtenÃ§Ã£o e reinserÃ§Ã£o social de usuÃ¡rios ou dependentes
AtuaÃ§Ã£o na repressÃ£o Ã  produÃ§Ã£o nÃ£o autorizada e ao trÃ¡fico ilÃcito de drogas

O objetivo Ã© a â€œliberaÃ§Ã£o de equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a
implantaÃ§Ã£o e execuÃ§Ã£o de programas relacionados Ã  questÃ£o das drogas.â€•

Trata-se de dispositivo que reconhece que o produto do confisco de bens deve estar alinhado com as
polÃticas pÃºblicas antidrogas, particularmente na dimensÃ£o de tratamento e reinserÃ§Ã£o social.

ConsideraÃ§Ãµes Finais para Concursandos

Para fins de avaliaÃ§Ã£o em concursos pÃºblicos, o candidato deve reter:

Estrutura Geral

O regime de confisco e destinaÃ§Ã£o de bens em crimes de drogas Ã© procedimental e vinculado.
NÃ£o se trata de discricionariedade judicial, mas de regras de observÃ¢ncia obrigatÃ³ria, com prazos
precisos (30 dias para alienaÃ§Ã£o, 5 dias para manifestaÃ§Ã£o de terceiros, etc.).

PrincÃpios Basilares

ProteÃ§Ã£o do direito de propriedade: SÃ³ o que Ã© comprovadamente produto ou proveito
do crime Ã© confiscÃ¡vel
Direito de defesa: O acusado pode demonstrar lÃcitude dentro de 5 dias
Publicidade e transparÃªncia: Procedimentos licitatÃ³rios com ampla divulgaÃ§Ã£o
ProteÃ§Ã£o a terceiros de boa-fÃ©: Bens de terceiros inocentes sÃ£o liberÃ¡veis
EficiÃªncia administrativa: TransferÃªncia automÃ¡tica a Tesouro em 24 horas, reversÃ£o
automÃ¡tica ao Funad apÃ³s 360 dias

Pontos de Vulnerabilidade Processual

SentenÃ§a incompleta sobre destinaÃ§Ã£o de bens Ã© deficiente e passÃvel de nulidade
ComunicaÃ§Ã£o inadequada ao Funad/Senad prejudica a administraÃ§Ã£o subsequente
AlienaÃ§Ã£o fora dos prazos Ã© conduta processual irregular
TransferÃªncia de dÃ©bitos para arrematantes Ã© nula

Artigos-Chave para MemorizaÃ§Ã£o

Art. 60: ApreensÃ£o e direito de comprovaÃ§Ã£o de lÃcitude
Art. 61: Procedimento de alienaÃ§Ã£o com prazo de 30 dias
Art. 62: Uso operacional por polÃcia
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Art. 62-A: DepÃ³sito em Caixa EconÃ´mica e transferÃªncia em 24 horas
Art. 63: SentenÃ§a e reversÃ£o ao Funad
Art. 63-F: Confisco expandido de patrimÃ´nio incompatÃvel

O regime de apreensÃ£o, arrecadaÃ§Ã£o e destinaÃ§Ã£o de bens em crimes de drogas representa
um sofisticado equilÃbrio entre o poder estatal de desarticular a criminalidade organizada atravÃ©s da
subtraÃ§Ã£o patrimonial e a proteÃ§Ã£o de direitos fundamentais de propriedade e devido processo
legal. Para o concursando, compreender nÃ£o apenas os dispositivos, mas a lÃ³gica subjacente deste
regime, Ã© essencial para responder com seguranÃ§a questÃµes de prova e para atuar
adequadamente em funÃ§Ãµes pÃºblicas relacionadas.
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